
PREFEITURA MUNICIPAL /GABINETE DO PREFEITO/
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 161/2026

DESIGNA PARA FISCAL DE CONTRATO Nº. 082/2026 PA-
RA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE JIU-JITSU FEDERADO

NA CBJJ/IBJF. EMPRESA: RAI NILO CAVALCANTE SILVA
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
D E C R E T A

Quarta-feira, 10 de Junho de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 5006

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 138 Assinado Digitalmente



ART. 1º - DESIGNAR COMO FISCAL DE CONTRATO, O SER-
VIDORA DANIELA MARA GOMES DA SILVA, PARA CONTRO-
LE, ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO RE-
FERENTE AO CONTRATO Nº 082/2026. QUE TEM POR OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE JIU-JITSU FEDERA-
DO NA CBJJ/IBJF PARA MINISTRAR AULAS PARA CRIANÇAS
MAIORES DE 6 ANOS E ADOLESCENTES COM ATÉ 17 ANOS
ATENDIDOS PELO CRÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
APIACÁS-MT.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/
afixação, revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 09 de junho de 2026.
JULIO CESAR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 256/2026.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO DO RETORNO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL AS SUAS ATIVIDADES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a alta médica emitida em 26/05/2026 pelo Dr.
Josue Guimaraes Granha Vialgo, atestando a aptidão do servidor
para o retorno ao trabalho;

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar o retorno às suas atividades laborais do
Servidor Sr. GILMAR PAULINO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o
nº ***.***.651-**, contratado no cargo de Motorista, lotado na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, que se encontrava afastado
em Licença para Tratamento de Saúde.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção ou afixação nos lugares de costume, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Registra-se,
Publica-se,
Cumpra-se.
Apiacás-MT, 09 de Junho de 2026.

JULIO CESAR DOS SANTOS
-PREFEITO MUNICIPAL-
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